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AATTOO  DDEE  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  0011//22001133  

                       Procedimento Administrativo nº 08430.027222/2012-63 
 

  

                                              O Superintendente Regional da Polícia Federal no Estado do Rio 

Grande do Sul no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria n.º 2877 de 30 de dezembro de 

2011 – Regimento Interno do Departamento no de Polícia Federal, Art.35 publicado no DOU de 2 

de janeiro de 2012 e a delegação de competência  na  Portaria nº 2925/2012 –DG/DPF, de 19 de 

abril de 2012, Art. 1º, inciso I, publicada  no BS nº 077 de 20.04.2012: 

 
 
 

RATIFICA o Ato de Dispensa de Licitação, na forma prevista 

no art. 26 da Lei nº 8.666/93, praticado pelo Chefe do Setor de Logística e Administração 

Policial da SR/DPF/RS, para contratar a empresa  AES SUL – Distribuidora Gaúcha de 

Energia Elétrica S/A, CNPJ: 02.016.440/0001-62, visando a prestação dos serviços 

continuados de fornecimento de energia elétrica, no interesse das Delegacias 

Descentralizadas: Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santana do Livramento, São Borja e 

Uruguaiana- desta SR/DPF/RS, com fundamento no art. 24, inciso XXII da Lei nº 

8.666/93, para o período de 60 meses no valor estimado total de R$ 1.098.000,00 (um 

milhão noventa e oito mil reais). 

 
Porto Alegre, 10 de janeiro de 2013. 

 
 
 
 

ROSALVO FERREIRA FRANCO 
Superintendente Regional 
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